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CONTRATO N° (& ysLcr20 20 . 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A HIDRODOMI DO BRASIL INDUSTRIA DE 
DOMISSANEANTES LTDA, PARA O FORNECIMENTO DE POLIELETROLITO A BASE DE 
ACRILAMIDA, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1505/2019 - SAAE, NESTE 

O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Pereira da Silva, n® 1.285, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n® 71.480.560/0001-39, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, senhor MAURI GIAO PONGITOR, portador 

da Cédula de Identidade RG - CPF n° I 
Bl doravante denominado SAAE, e a HIDRODOMI DO BRASIL 

INDUSTRIA DE DOMISSANEANTES LTDA, com sede a Av. 

Claudionor Barbieri, n® 1300 A, na cidade de Bariri/SP, inscrita no 

CNPJ-MF sob o n° 08.406.359/0001-75, representada neste ato, 
pelo seu Diretor Comercial, senhor GUILHERME DE FREITAS 
ROVER|I JOSE, portador da Cédula de Identidade RG n° 

I c CPF n° I doravante designada 
CONTRATADA, tém entre si, justo e contratado nos termos da Lei 

Federal n° 8.666/93, em conformidade com o Pregao Eletrénico n°® 
52/2019 e respectivo Processo Administrativo n® 1505/2019 - SAAE, 
e as clausulas a seguir reciprocamente aceitas: 

PRIMEIRA - Objeto. 

1.1 A CONTRATADA em decorréncia da adjudicagao que lhe 
foi feita no Processo Administrativo n°® 1505/2019 - SAAE, e por forga do presente 
instrumento, se obriga ao fornecimento de polieletrolito a base de acrilamida, por 
solicitagao da Diretoria de Produgéo do SAAE, de acordo com a marca € o prego apresentado: 

LOTE 01 

._r Va_lor Valor Total 
Item | Qtde. | Unid. Especificagdo do Objeto Marca : p/ 24 meses 

Unit. (R$)- (R$) 

01 | 34.000 Kg |POLIELETROLITO A DE | Hidrodomi | R$ 12,04 R$ 
PROPRIEDADE CATIONICO A 409.360,00 
BASE DE ACRILAMIDA. 
Especificagdo: Polieletrdlito a 
base de acrilamida (polimero 
catiénico de baixa carga), atoxico, 

P 
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usado em sistemas de produção
de água potável destinada ao
consumo humano. como auxiliar
de floculação. O produto deverá
atender os critérios estabelecidos
pela Norma Técnica ABNT NBR
15784 com as seguintes
características:

Estado físico: PÓ granulado
branco

Residual de monõmeros de
acrilamida: menor que 0,05%

Distribuição granulométrica
Partículas maiores que 2mm

máximo 2%
Partículas menores que

0.1 5mm: máximo 6%
Característica da solução na

concentração de 5g/L
Viscosidade Brooküeld (cps)

mínimo 230
PH: 2,5 a 4,5

LOTE OI

Especificação do Objeto Marca
T

Valor
Unit. (R$)Item Qtde. Unid

Valor Total
p/ 24 meses

(R$)

O1 l 34.000 l Kg POLIELETRÓLITO DE
PROPRIEDADE ANIONICO A
BASE DE ACRILAMIDA.
Especificação: Polieletrólito a
base de acrilamida (polímero
aniõnico de baixa carga), atóxico
usado em sistemas de produção
de água potável destinada ao
consumo humano, como auxiliar
de floculação. O produto deverá
atender os critérios estabelecidos
pela Norma Técnica ABNT NBR
1 5784 com as seguintes
características

Estado físico: PÓ granulado
branco

Hidrodomi R$ 1l ,IO R$
377.400,00

©
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Residual de monõmeros de
acrilamida: menor que 0,05%

Distribuição granulométrica:
Partículas maiores que 2mm

máximo 2%
Partículas menores que

0.15mm: máximo 6%
Característica da solução na

concentração de 5g/L:
Viscosidade Braoküeld (cps)

mínimo 450
PH: 6 a 8

TOTALGERAL{R$) 786.760,00

1 .2. Todas as obrigações e responsabilidade da CONTRATADA
para a execução do objeto estão descritas no edital e seus anexos e devem ser obedecidas
integralmente sob pena das sanções estabelecidas no presente instrumento

1.3. A CONTRATADA deverá assegurar a garantia do objeto
licitado conforme especificado no item 8 do Termo de Referência - Anexo 11, sem prejuízo
das demais garantias legais, se houverem

SEGUNDA Prazo e condições de execução do objeto

2.1. A CONTRATADA é obrigada a entregar e descarregar o
objeto na ETA Cerrado do SAAE, situada na Avenida General Carneiro, n'2.001. Vila Lucy
-- Sorocaba/SP e na ETA Eden do SAAE, situado na Avenida Conde Zepelim, n' 700, Bairro
Éden -- Sorocaba/SP, das 07h$ às 14hs, de segunda a sexta, excluindo-se os feriados.

2.1.1. Correrá por conta da CONTRATADA todo e
qualquer prejuízo causado ao objeto em decorrência do transporte.

Técnica do Produto
2.1 .2. Deverá ser entregue a ficha de Especificação

2.1.3. Deverá ser entregue a FISPQ
Informações de Segurança de Produtos Químicos do produto. conforme NBR

Ficha de
1 4725/01

2.1.4. Deverão ser entregues a Ficha de Emergência
conforme NBR's 7503/01, 7504/01 e 8285/00.

2.1 .5. Deverá ser entregue o Rótulos de riscos

Redigido por Karen Cruz Chiozzi - Aux. Adm.
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2.1.6. Deverá ser entregue o certificado de qualidade:
laudo de análise do produto que deverá ser original e conter o lote, a data de fabricação, os
prazos de validade e o número da Nota Fiscal da referida remessa

2.1.7. Toda entrega de polieletrólito, deverá ser
acompanhada de laudo de análise, que comprove as características físicas e químicas do
produto fornecido, aparência, odor, tamanho das partículas, teor de umidade, teor de óleo
mineral, presença de substâncias tóxicas e viscosidade.

2.1.8. No ato da primeira entrega, o fornecedor deverá
apresentar a metodologia descritiva de análise dos parâmetros utilizados na verificação do
produto para apreciação do controle de qualidade do SAAE.

2.2. O prazo máximo para entrega será de 05(cinco) dias úteis
contados do recebimento de cada solicitação.

2.2.1b As solicitações serão efetuadas por meio de
endereço eletrânico (e-mail) informado na carta proposta, sendo preferencialmente de
contato direto com o preposto da futura CONTRATADA.

2.2.2. Decorrido o prazo estabelecido, se a entrega do
objeto não for concluída, a CONTRATIADA será notificada pela fiscalização para no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da notificação, finalizar a
entrega

2.2.3. O objeto será considerado recebido após a
conferência e aprovação do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos objetos
entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.2.3.1. Rejeita-lo no todo ou em parte se
não corresponderem às especificações do edital e seus anexos, determinando suas
adequações que deverão ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituição

2.3. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força maior,
caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
pela Administração, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas no presente
nstrumento

2.4. Fiscalização: O SAAE designará o senhor JOSÉ AQUINO
SILVO, Chefe do Departamento de Tratamento de Agua para representa-lo na qualidade
de fiscalizador do contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxilia-lo
no exercício da fiscalização.

Redigido por Karen Cruz Chiozzi -- Aux. Adm.
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2.4.11 Se houver alteração do fiscalizador,
responsável deverá comunicar o Setor de Licitação e Contratos.

o Setor

apostilamento
2.4.1 .1 A alteração será formalizada por

2.5. Representação da CONTRATADA: Manterá, como
preposto e responsável, o Senhor VECTOR FERNANDO PEREIRA, que prestará toda a
assistência técnica necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que determinado pela
fiscalização.

2.5.1. Comunicar ao SAAE, imediatamente, qualquer
ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução do objeto

TERCEIRA - Recebimento do objeto

3.1. Recebimento Provisório: provisoriamente, pelo
responsável por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação

3.2. Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo
responsável por sua fiscalização, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação.

QUARTA Reajuste de preços e pagamentos

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA
todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive os trabalhistas, bem
ainda, os custos relacionados ao carregamento e transporte do local de partida até o local de
destinoST

4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de 12
(doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1' do art. 2' da Lei
Federal 10.1 92/2001

4.3. Os preços terão reajuste de acordo com a variação do
índice de Preços ao Consumidor -- IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula

Redigido por Karen Cruz Chiozzi -- Aux. Adm.
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P = Po x. l
to

Onde

P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta
1 = índice do mês de reajuste
lo = índice do mês de apresentação da proposta

4.3.1. O reajuste apurado pela formula acima, será
aplicado para os fornecimentos realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

4.4. O pagamento será
estabelecido na Resolução n' 08/201 5 - SAAE, sendo:

efetuado pelo SAAE, conforme

4.4.1. Na sexta feira da primeira semana subsequente
à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre segunda e terça
feira

4.4.2. Na sexta feira da segunda semana subsequente
à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre quarta e sexta
fe ira

4.5. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentaçãol

4.5.1 . A nota fiscal/fatura será assinada e datada pelo(s)
fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área solicitantel

4.5.2. Se forem constatados erros no documento fiscal,
suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da
apresentação do documento corrigido

4.6. O prazo de pagamento não superior a 30 (trinta) dias
contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela

4.6.4. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrõnica, da
variação do "Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM'', acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento

4.6.2. A CONTRATADA não poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de acordo
com o artigo 78, inciso XV. da Lei Federal no 8.666/93

Redigido por Karen Cruz Chiozzi -- Aux. Adm. DNSLC
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4.7. A nota fiscal, deverá ser encaminhados ao fiscalizador e
para o e-mail contratos(®saaesorocaba.sp.qov. br

QUINTIA - valor total do contrato

5.1. O valor total do presente contrato importa em
R$ 786.760,00 (setecentos e oitenta e seis mil e setecentos e sessenta reais).

SEXTA sanções por inadimplemento

6.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição deste contrato. ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes
ficarão sujeitas às sanções e consequências legais previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei
Federal no 8.666/93, em especial

6.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a CONTRTADA não a mantenha, sem prejuízo das demais sanções
estabelecidas

6.1.2. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução contratual, conforme estabelecido no edital e seus anexos,
acarretará à CONTRATADA multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s) item(ns)
em desconformidade, por dla de atrasa, até o limite de 10%(dez por cento), ao fim dos quais,
se a execução não estiver regularizada, o Contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido

6.1.3. Multa diária de 1%(um porcento), sobre o valor
total do Contrato até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a qualquer
cláusulas

6.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do Contrato em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA;

6.1.5. A licitante que, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere
o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal l0.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais(Art.7'
Lei Federal l0.520/02)

Redigido por Karen Cruz Chiozzi -- Aux. Adm.
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6.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente
Pregão Eletrõnico não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal n' 8.666/93.

SÉTIMA - vigência contratual

7.1. A vigência contratual será de 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos
limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal n' 8.666/93

7.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

OITAVA - rescisão contratual

8.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal Ro 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

8.2. A critério da Administração, o contrato poderá
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei Ro 8.666/93.

ser

8.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa

NONA Vinculação ao edital do Pregão Eletrõnico n' 52/2019

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas
por ocasião do processo licitatório

9.2. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos
do Pregão Eletrõnico n' 52/2019 e da proposta da CONTRATADA apresentada ao mesmo,
constantes do Processo Administrativo n' 1505/201 9

DÉCIMA -- recurso financeiro

10.1. A despesa decorrente desta licitação será atendida através
das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse ülm, no corrente
exercício'financeiro, conforme rubrica orçamentária n' 24.06.00 3.3.90.30 17 512 5005 2165
04

q
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DECIMA PRIMEIRA -- legislação aplicável

11.1. 0 presente contrato será regido pelas disposições da Lei
Federal n' l0.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal n' 8.666/93 e posteriores
alterações, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal n' 14.576 de
05/09/2005 e Lei Complementar n' 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n'
147 de 07/08/2014, Resolução n' 08/2015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja

11.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
termo em 03(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02(duas) testemunhas que a
tudo viram e assistiram, para fins e efejtRS legais.

Sorocaba. ;:i(3itl de (àa/'t\ai/~'o"
de 20 20

SERVIÇO AUi bÉÁéÜA E ESGOTO
DE $DROCABA

Mauri Grão Pq\gitor - Diretor Geral

éÉnviço AUTÕNOMÕ'DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA

José Aquino Salva - Fiscalizador

\/

osé Aquillo Salva

É:Sg:JV";.1:::%..

ÜIbRdOOMI DO/BRASA NOUSTRIA DE
DOMISSANEANTES LIDA.

Guilherme de Freitaé' Roveri José -- Diretor Comercial

Testelppnhas

OI. .ÀhQ&
=ebr de Lotação e Conbatos

Redigido por Karen Cruz Chiozzi -- Aux. Adm. DNSLC
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DECLARACAO 

1. Identificagao do Dirigente: 

Nome: Guilherme de Freitas Roveri José CPF. I 

Cargo: Diretor Comercial 

Empresa: Hidrodomi Do Brasil Industria de Domissaneantes Ltda. 

Telefone: (G e-mail: contato@hidrodomi.com 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal 
n® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipoteses impeditivas de 
contratacao, e que: 

B4 nao incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipoteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou nao na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 

inciso(s) do referido artigo e, por essa razao, apresento os documentos, certiddes 
e informagdes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipéteses de 

inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n®7.115, 
de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cddigo Penal (Falsidade Ideolégica), que as 
informacoes aqui prestadas sao verdadeiras. 

Sorocaba, ©O de .gcml«.@- de 20 20. 

(albiforly! 
ODOMI DO ?FASIL INDUSTRIA DE 

DOMISSANEANTES LTDA. 

Guilherme de Freitas Roveri José 

Diretor Comercial 

RG N° R 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Serviço Autónomo de Água e Esgoto
CONTRATIADO: Hidrodomi Do Brasil Industria de Domissaneantes Ltda

CONTRATO NO (DE ORIGEM): 02, /SLC/20 20
OBJETO Fornecimento de polieletrólíto à base de acrilamida

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

l Estamos CIENTES de que

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõnicol

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista me extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/2011 do
TCESP

c) Além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em conformidade como artigo 90 da Lei Complementar
n' 709, de 14 de janeiro de 1 993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civill

d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrõnico -- ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçãol

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sorocaba. .9o de <&cv'
de 20 .2C)

Redigido por Karen Cruz Chiozzi -- Aux. Adm.
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Mauri Giao| Cargo: Diretor Geral 
CPF: RG: I 
Data de nasdimento: I Telefone(s): (15) 33224-5902 
Enderego residencial completo: 

E-mail institucional: mauri@saaesorocaba.sp.gov.br 

E-mail pessoal: GG 

Responsav is\ que assinaram o ajuste: 

Pelo CONT ANTE: 

Mauri Giao Pongitor Cargo: Diretor Geral 
CPF: RG: I 
Data de nascimento: MMM Telefone(s): (15) 33224-5902 

Enderego residencial completo: | 

E-mail institucional: mauri@saaesorocaba.sp.gov.br 

E-mail pessoal: NG 

Pelo FlSCALl.fié:JOR José Aquino Silva 
CRQ: 04416402 - 42 Reg. 

Chefe do Depto, Tratamento de Agua 

Nome: José Aglino Silva Cargo: Chefe do Departamento de Tratamento de Agua 

CPF: IS RG: I 
Data de nascimento: I Telefone(s): (15) 3321-2720 

Endereco residencial completo: I 

E-mail institucional: josesilva@saaesorocaba.sp.gov.br 

E-mail pessoal: 

Pela CO TRATADA 

fd ALY fZfl“f\« 
Nome: Guilherme de Freitas Roveri José Cargo: Diretor Comercial 

RG: I 
Data de |nascimento: NG Telefone(s): (16) 3011.7474 e 3289-8420 

Enderego residencial completo: [ 
E-mail institucional: licitacao@hidrodomi.com 

E-mail pessoal: 

; e D 7 
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CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS 
DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Hidrodomi Do Brasil Industria de Domissaneantes Ltda. 

CNPJ N°: 08.406.359/0001-75 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° 2. /SLC/20 0. 

DATA DA ASSINATURA: 2¢ / ot 12020 

VIGENCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 

OBJETO: Fornecimento de polieletrélito a base de acrilamida. 

VALOR (R$): R$ 786.760,00 (setecentos e oitenta e seis mil e setecentos e sessenta reais. 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagao, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposigao do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo, e serao remetidos quando requisitados. 

Diretor Gelal 

mauri@saaesorocaba.sp.qgov.br 

Redigido por Karen Cruz Chiozzi = Aux. Adm. é fi DAJSLC @ ) " :
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ANEXO ll

TERMO DE REFERENCIA

1. 0BJ ETO.

Descrição: Aquisição de 68.000 Kg. (sessenta e oito mil quilos) Polieletrólito a base
de acrilamida, divididos em 02 lotes

1 .1. LOTE OI

Aquisição de 34.000 Kg. (Trinta e quatro mil quilos) Polieletrólito de Propriedade
Catiõnico a base de acrilamida

Polieletrólito a base de Acrilamida. (polímero Cationiõco de baixa carga), atóxico, usado
em sistemas de produção de água potável destinada ao consumo humano, como
auxi iar de Floculação. O produto deverá atender os critérios estabelecidos pela norma
técnica ABNT NBR 15.784 com as seguintes características

l .l .l ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Estado Físico: pó granulado branco

Residual de Monõmeros de acrilamida menor que 0,05%

Distribuição granulométrica

Partículas maiores que 2mm, Máximo 2%

Partículas menores que 0,15mm, Máximo 6%

Caraterística da solução na concentração de 5g/

Viscosidade Brookfield (cps) mínimo 230

pH 2,5 a 4,5

1 .2. Lote 02

Aquisição de 34.000 Kg. (Trinta
Aniõnico a base de acrilamida

e quatro mil quilos) Polieletrólito de Propriedade

1 .2.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Polieletrólito a base de Acrilamida, (polímero Aniõnico de baixa Carga ), atóxico
em sistemas de produção de água potável destinada ao consumo humana

usado
como

Redigido por Karen Cruz Chiozzi - Aux. Adm
DNSLC
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auxiliar de Floculação. O produto deverá atender os critérios estabelecidos pela norma
técnica ABNT NBR.1 5.784 com as seguintes características

Estado Físico: pó granulado branco

Residual de Monõmeros de acrilamida menor que 0,05%

Distribuição granulométrica

Partículas maiores que 2mm, máximo 2%

Partículas menores que 0,15mm, máximo 6%

Caraterística da solução na concentração de 5g/

Viscosidade Brookfield(cps). m mimo 450

pH 6 a 8

2. PRAZO DE ENTREGA

2.1 O prazo total de entrega será de 24 meses. Estima-se que os pedidos serão
feitos mensalmente em quantidades aproximada de 3000 Kg, sendo 1500 Kg
Lote l e 1500 Kg Lote 2, em condições normais de operação, podendo ser
alterado entre os lotes de acordo com a qualidade da água bruta e
necessidades de consumo do SAAE Sorocaba, portanto poderá haver variação
no quantitativo mensal e a frequência a ser entregue o produto.

2.2. O produto deverá ser entregue na ( ETA Cerrado) Av. Gal Carneiro, N'2.001
Vila Lucy - Sorocaba SP, e na ( ETA Éden ) Av. Conde Zepelim, N'700
Bairro Eden Sorocaba SP. Em sacos plásticos, com capacidade máxima de
20 Kg (vinte quilos) cada, os quais não deverão conter resíduos ou qualquer
evidência de substâncias tóxicas ou nocivas que possam provocar ao produto
alterações nas suas características, nem tampouco, ser prejudicial à saúde, e
atender todas as normas de segurança pertinentes, caso contrario poderá ser
rejeitadolera

2.3.

2.4.

A empresa contratada deverá coletar e dar destino ambientalmente correto aos
recipientes vazios já utilizados

O transporte do produto é de responsabilidade da CONTRATADA e o veículo
deverá estar devidamente identificado conforme normas da ABNT/Ministério
dos Transportes para produtos de acordo com a legislação de trânsito
juntamente com a FICHA CADASTRAL DA TRANSPORTADORA com os
dados do motorista/caminhão

Redigido por Karen Cruz Chiozzi
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2.5. O horário de recebimento dos materiais será das 07:00 às 14:00 horas de
segunda a sexta-feira, excluindo-se os feriados. As entregas devem ser
cumpridas rigorosamente e de acordo com a programação feita pelo SAAE
SOROCABA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento do
pedido devendo'toda carga solicitada, vir acompanhada de laudo de análise do
produto, conforme características

2.6.

2.7

As embalagens deverão apresentar as especificações gerais do produto: nome
do fabricante, lote data de fabricação e validade.

As embalagens não poderão conter resíduos ou qualquer evidência de
substância tóxicas ou nocivas que possam provocar no produto alterações nas
suas características, nem tampouco ser prejudicial à saúde e atender as
normas de segurança

2.8. Cada carga a ser recebida pelo SAAE, sem exceção, deverá ser acompanhada
do LAUDO de análise físico-química a ser entregue ao Setor de controle
Operacional das ETAs, o laudo deverá ser original e estar assinado por um
profissional técnico legalmente habilitado e registrado no respectivo conselho
de classe competente, contendo os parâmetros analíticos descritos nos itens
1.1.1. e 1 .2.2, bem como o N' do lote. O prazo de validade do produto deverá
ser de no mínimo 12 (doze) meses após a entrega do lote em questão, durante
esse prazo o produto terá a garantia assegurada pelo fornecedor.

3. NORMAS DE SEGURANÇA

A contratada devera atender os padrões mínimo de segurança conforme a Instrução de
Trabalho em anexo

4. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇOES

O não cumprimento dos itens deste termo estarão sujeitas a aplicação das penalidades
previstas na lei federal n ' 8.666/93

A contratada devera estar habilitada a manter todas as condições técnicas, garantir a
qualidade e a segurança contidas neste termo

5. DA CONTRATANTE

Caberá ao SAAE fiscalizar e cobrar o cumprimento deste objeto

6. FORMAS DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pelo SAAE conforme estabelecido na Resolução no
08/201 5 - SAAE

Redigido por Karen Cruz Chiozzi - Aux. Adm. DA/SLC
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7 ESTIMATIVA DE CONSUMO MÉDIO MENSAL

l Período

0

04/2020 a 07/2Q21

l r .@u9.ç9üa©

l Consumo/mês Total

08/2019 a 03/2QZç!.{g..a3sgp91 l QêQ..Ka4b41Êg. ]
04/2020 a 07/2021 f16 mesesl

l Total do Contrata.pglJl91D.Q2
34000 K!

8 GARANTIA DA QUALIDADE

Parâmetros a serem considerados para avaliação do produto

8.1 .

8.1 .1.

humana, pertinentes a cada proautu, uu -- --'"'--- ,,,.--.--

Redigido por Karen Cruz Chiozzi - Aux. Adm.
DNSLC
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  Total

  1 050 Kg/Mês  
  1600 Kg/Mês 25600 k

    34000 P
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(Concentração de Impurezas Padronizadas na Água para Consumo
Humano) e as conclusões referentes à aprovação do produto, de
acordo com o que preconiza a referida Norma, inclusive a DMU
(dosagem máxima utilizada). O prazo de validade do estudo
mencior'lado deverá ser de no máximo 02 (dois) anos

8.1 .2. Apresentar Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde - LARS,
em papel timbrado do Laboratório, conforme Modelo de Documento
Aprovado pelo Ministério da Saúde

8.1 .3. Apresentar comprovante de Baixo Risco a Saúde -- CBRS, pelo uso do
produto químico em tratamento de água para consumo humano, na
DMU especificada, assinado pelo fornecedor, conforme Modelo de
Documento Aprovado pelo Ministério da Saúde

8.1 .4. Utilizar laboratório comprovadamente monitorado pelo INMETRO em
BPL para a realização de todos os serviços contemplados nos itens
8.1.1 ao 8.1.3. Anexar cópia do Certificado de Reconhecimento da
Conformidade aos Princípios BPL, emitido pelo INMETRO para este
laboratório

8.1 .5. Os Produtos Químicos serão aprovados quando a Concentração de
Impureza Padronizada na Água para Consumo Humano (CIPA) for
menor que a Concentração de Impureza Permissível por Produto
(CIPP). ou seja. CIPA < CIPP, Para cada uma das impurezas
analisadas em conformidade com os valores constantes nos Anexos A
e B, expressos em miligramas por litro (mg/l) da Norma Brasileira
ABNT NBR 1 5.784/201 7.

9. DA APROVAÇÃO DA AMOSTRA

9.1 Do controle da qualidade da vencedora

9.1.1 A empresa declarada vencedora deverá apresentar juntamente com o
envelope de habilitação a amostra do produto numa quantidade de
20Kg (Vinte quilos), do produto em saco lacrada e identificado
juntamente com o Certificado de Analise, para a realização de Jar Test
em laboratório e na planta para verificação da performance de
sedimentação e clarificação da água com o produto aplicado. Os
ensaios serão feitos sob a supervisão técnica do SAAE, com as águas
n naturas que abastecem as ETA'S, com o objetivo de avaliar a
dosagem o desempenho e a eficiência do produto, cabendo ao SAAE
em caso de desconformidade nos parâmetros, a desclassificação.

Redigido por Karen Cruz Chiozzi - Aux. Adi DNSL
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9.2. No Jartest utilizando a água bruta das represas lpaneminha / ltupararanga/
Ferraz reproduzindo os percentuais de utilização em planta de cada
manancial. O produto deverá:

9.2.1 Diminuir~no mínimo 3 uC ( Unidade de cor) na cor. sendo a referência
o Jarro Padrão ( água fioculada somente com PAC)

9.2.2. Diminuir em 20 pontos percentuais na turbidez, sendo a referência o
Jarro Padrão ( água floculada somente com PAC)

9.2.3. A dosagem deve estar entre 0,02 mg/l a 0,05 mg/l.

9.2.4. A solução do polímero preparada deve estar límpida e incolor, não
poderá apresentar material particulado em suspensão ou decantada

IO. INSPEÇÃO TÉCNICA DURANTE AS ENTREGAS DOS PRODUTOS

10.1 A cada entrega dos produtos deverão estar acompanhados de

Ficha de Especificação Técnica do Produtor

b. Ficha de informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ)
conforme NBR -- 14.725/01

C Ficha de Emergência, conforme NBRs 7.503/01, 7.504/01 e 8.285/00

d. Rótulos de riscos

e Certificado de Qualidade. laudo de análise do produto, que deverá ser
original e conter o lote, as datas de fabricação, os prazos de validade e o
número da Nota Fiscal, da referida remessas

l0.2 O produto fornecido pela vencedora estará sujeito à análise físico químico
cabendo ao SAAE o direito de recusar, caso o mesmo esteja em
desconformidade com os parâmetros especificados nos itens 1.1.1 e 1.2.1
sendo necessário então a substituição do produto no prazo máximo de 5 dias

l0.3. No ato da primeira entrega, o fornecedor deverá apresentar a Metodologia
descritiva de análise dos parâmetros utilizados na verificação do produto para
apreciação do Controle de Qualidade do SAAE

1 1. DO LAUDO

l l .l Os Certificados de Análises e os laudos apontados nos itens 2.8 deverão ser
emitidos por laboratório credenciado pelo INMETRO, conforme NUK luu
170257

Redigido por Karen Cruz Chiozzi -- Aux. Adm
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1 1 .2. Laudo / Certificado de Análise emitido por órgão de notória especialidade, de
que o produto não contém níveis de Radioatividade superiores aos limites
estabelecidos pela portaria 2914/11 do M.S. indicando a dosagem utilizada
para analise, indicando a fonte de matéria - prima e o seu grau de purezal

11 .3. A vencedora deverá apresentar declaração de Responsabilidade Pública
assinada pelo(s) representante(s) legal (is) da empresa, informando que as
matérias prmas que serão utilizadas em sua fabricação não serão de origem
residual. Não fere as legislações pertinentes, especialmente a Portaria de
Consolidação n'.5 do Ministério da Saúde,ref.2914 ou outra que a substitua

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12. 1 Qualificação Técnica Operacional

12.1 .1 Atestado em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s)
de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de produto
equivalente ou superior a 50% (cinquenta por cento). similar e
compatível com o objeto desta licitação, devendo constar quantidade
prazo de fornecimento e especificações do mesmo(Súmula 24 TCESP
e art. 30 da Lei Federal n' 8.666/93)

12.1 .2 É permitido o somatório de atestados

1 2.1 .3. O(s) atestados(s)/certidão(ões) deverá(ão) ser apresentados em papel
timbrado, no original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por
autoridade ou representante de quem o(s) expediu. com a devida
dentificação

1 2.1 .4. O(s) atestados(s)/certidão(ões) que não estejam em nome da licitante
somente serão acentos nos casos de cisão, fusão e incorporação da
pessoa jurídica, bem como na hipótese da constituição de subsidiária
integral nos termos do art. 251 e 252 da Lei n' 11101/05, em que
esteja comprovada, inequívoca e documentalmente. a transferência
definitiva, para $i, do acervo técnico

13. UNIDADE FISCALIZADORA / AGENTE FISCALIZADOR

Fiscal do Contrato: Departamento de Tratamento de Água DTA

Auxiliar de fiscalização: Setor de Controle Operacional ETA/ Setor de Qualidade

14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço por lote

Redigido por Karen Cruz Chiozzi -- Aux. Adm. DNSLC
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.JUSTIFICATIVAS PARA AQUISIÇÃO DE POLIELETROLITO A BASE
POLIACRILAMIDA CATONICOS E AhiONiCOS DE BAIXO PESO MOLECULAR

15
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Sorocaba, 30 de julho de 2019

José Aqdino Salva
CRQ.: 04163839 - 4a Reg.

Chefe de Departamento Tratamento de Agua

/
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ANEXO IX

INSTRUÇÃO TECNICA DE TRABALHO

l Objetivo

Promover a permanente melhoria e contínua compatibilização do trabalho com a
prevenção da vida, integridade e património do SAAE Sorocaba, e a promoção da
saúde e segurança dos profissionais

2. Integração de Segurança

A integração de segurança é obrigatória para todos os colaboradores contratados:
sendo que devem comparecer ao SAAE Sorocaba, com pelo menos um dia de
antecedência ao início dos trabalhos. A integração será ministrada pelo Setor de
Segurança e Saúde Ocupacional do SAAE Sorocaba, abrangendo os seguintes
tÓPicos

Informações sobre os riscos das atividades a serem desenvolvidas e os meios de
prevençãol

Análise Preliminar de Risco (APR)

Conceitos básicos e recomendações gerais de segurança no trabalho

Treinamento / Integração por parte da contratada antes do início das atividades

3 Exigir dos seus empregados o uso de equipamento de proteção individual (EPI)

Calçado de segurança

Luvas

Protetor auricular(conforme necessidade)

Uniforme com identificação da contratada

Máscara respiratória

Oculos de segurança

E os demais Equipamentos de Proteção Individual conforme necessidade levantada
na APR

O uso dos equipamentos de proteção individual (EPI) é obrigatório de acordo com a
atividade e as condições avaliadas bem como sinalizações existentesl

Redigido por Karen Cruz Chíozzi - Aux. Adm
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A contratada deverá dar conhecimento e treínamento aos seus col-'----..,''' : .
ao serviço. bem como o local onde serão executadosl " '..,u auuiaUUÍES quanto

E obrgação da empresa contratada, determinar aos seus empregados à observância

> Fumar somente nas áreas determinadas

Não permitir brincadeiras

Responsabilidade dos colaboradores das empresas contratadas
Cumprir as determinações deste documento:

onentasoeseon coaboradores do SAAE Soemergência, agir com calma e aguarda

=..:ã.7ã.!H.*T;..:.:':11::d:: .H:H E.:.55g..::'T=-" "
Trânsito de veículos área interna

Os condutores de veículos devem dar a preferência aos pedestres em circulação

b) O condutor deve estar utilizando o cinto de segurança

c) Não falar ao telefone enquanto estiver dirigindo

d) Respeitar o limite de velocidade de 20 km/hora nas vias interna do SAAE

Descarregamento de Polieletrólito orgânico sólido (polímero de alto peso

O local deverá estar sinalizado com cones e fitas zebradas n8FB nue nes
autorizadas adentrem as proximidades do abastecimento ''' ' '' 'q'-'' l..'uoouao l u

Normas Regulamentadoras

Atender as Normas Regulamentadoras:

NR 01 -- Disposições Gerais

Redigido por Karen Cruz Chiozzi
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NR 04 - SESMT

NR 06 - EPI

NR 07 - PCMSO/A'SO

NR 09 - PPRA

NR ll -- Transporte movimentação e manuseio de materiais

NR 12 -- Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos

NR 15 - Atividades em Operações Insalubres

> NR 17 -- Ergonomia.

Documentos obrigatórios

Toda empresa contratada antes do início dos trabalhos deve apresentar os seguintes
documentos

a) PPRA Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

b) PCMSO -- Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional;

c) ASO - Atestado de Saúde Ocupacional;

d) CNH -- Carteira Nacional de Habilitação;

e) Cópia de certificado do curso de Movimentação Operacional de Produtos
Perigosos -- MOPP;

f) Ficha de EPI por Cargos

O PPRA e PCMAT deverão ser assinados por engenheiro de segurança do trabalho,
com o respectivo número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA) ou por médico do trabalho
ndicando os registros profissionais para ambos.

Todos os programas acima devem ser desenvolvidos independentemente do número
efetivo de colaboradores da empresa contratada

Os documentos devem ser entregues ao Departamento de Administração de
Pessoal -- DAP, SAAE Sorocaba.

A aprovação da empresa fornecedora de serviços somente deverá ser ratificada,
após avaliação dos documentos supracitados pelas áreas de competência;

8

Redigido por Karen Cruz Chiozzi -- Aux. Adm DA/SLC
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9. Da composição do SESMT

com profiss onais espec alizados confomae NR04. ento dos componentes do SESMT,
10. Considerações finais

Heras

Engenheiro de Segurança do Trabalho
CREA 18043/D

Redigido por Karen Cruz Chiozzi -- Aux. Adm. DmSLd
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ANEXO 111 - CARTA PROPOSTA

Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Sorocaba
PREGÃO ELETRONICO Ne 52/2019 - Processo Administrativo ng 1505/2019

Ao

Oferecemos a esse Orgão os preços a seguir indicados, objetivando o fornecimento de polieletrólito à
base de acrilamida de acordo com o disposto no edital do certame supra e ordenamentos legais cabíveis:

LQTE OI

ITEM QTDE l UNID OESCRlçÃO MARCA VALOR
UNIR. {R$)

VALOR
TOTAL P/ 24
MESES (R$)

BASE DE
ACRILAMIDA.
Especificação: Polieletrólito a base de acrilamida
(polímero catiânico
de baixa carga), atóxico, usado em sistemas de
produção de água
potável destinada ao consumo humano, como
auxiliar de floculação. O
produto deverá atender os critérios
estabelecidos pela Norma técnica
ABNT NBR 15784 com as seguintes
ca racterísticas

Estado físico: PÓ granulado branco
Residual de monõmeros de acrilamida: menor

que 0,05%
Distribuição granulométrica

Partículas maiores que 2mm: máximo 2%
Partículas menores que 0,15mm: máximo 6%
Característica da solução na concentração de

01 34.000 KG HIDRODOM R$ 12,04 l B$ 409.360,00

a
hidrodomi

lv. C l a u d io p or B.a rb'ie ri.13 0 0 A . C e n tro . B a rirá -SP
cep:]7Z50.0.00 Escritório tet:+55+16]DIT.7474
uuw.hidíodomi.com contato@hidrodomi.com

DADOS DA EMPRESA
Razão Sacia l HIDRODOMI DO BRASfl INDÚSTRIA DE DOMllSSANEANTES LTDA
CNPJ N9 08.406:359/0001.75
nscr. Estadual N9 201.088.400.110
Endereço AV. CLAUDIONOR BARBIERI. 1300 A - CENTRO
Cidade BARIRI - SP CEP: 17.250-000

Telefone / Fax Ng Ciõ) 3289-8420
Emaí licítacaa@hidrodomi.com ; contâto@hidrodomi.com

DADOS BANCÁRIOS
Banco Banco do Brasi[ - NP Banco 00]

Agência 3235 2
Conta Corrente 125.560-6



- 
{ 5g/L: 

Viscosidade Brookfield (cps): minimo 230 

01 

PH:2,5a4,5 

LOTE 02 

POLIELETROLITO DE PROPRIEDADE ANIONICO A 
BASE DE 

ACRILAMIDA. 

Especificagdo: Polieletrélito a base de acrilamida 

(polimero anibnico 

de baixa carga), atdxico, usado em sistemas de 

producdo de dgua 
potével destinada ao consumo humano, como 

auxiliar de floculagdo. O : 
produto devera atender os critérios 
estabelecidos pela Norma Técnica. 

34.000 KG ABNT NBR 15784 com as seguintes HIDRODOMI R$11,10 R$377.400,00 

caracteristicas: ' 

- Estado fisico: P6 granulado branco 
- Residual de mondmeros de acrilamida: menor 
que 0,05%- 

- Distribui¢do granulométrica: 

Particulas maiores que 2mm: maximo 2% 
Particulas menores que 0,15mm: maximo 6% 
- Caracteristica da solugdo na concentragdo de 

Sg/L: 

_ _Viscosidade Brookfield (cps) minimo 450 

| PH:6a8 

LOTE 01: R$ 409.360,00 (quatroce\ntos e nove mil e trezentos e sessenta reais). 

LOTE 02: RS 377.400,00 (trezentos e setenta e sete mil e quatrocentos reais). " 

O VALOR OFERTADO POR ESTA EMPRESA- PARA 24 (VINTE E QUATRO MESES) MESES E DE R$ 

786.760,00 (setencentos e oitenta e seis mil e setecentos e sessenta reais). 

Declaramos que os servigos ofertados atendem todas as especificagcdes exigidas no edital e seus anexos. 

Os precos apresentados contemplam todos os custos e despesas difetas e indiretas relacionadas com o 

integral fornecimento do objeto, ‘como impostos, taxas, tributos, frete, seguro, embalagens, encargos 

trabalhistas e previdencidrios e outros que porventura possam Ocorrer. 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua apresentacdo. 

Dados do'responsével para assinatura do Contrato: 

Nome completo: Guilherme de Freitas Roveri José : 

RG n2: AN 

CPF n?: pEEE 

'hidrfifiomi 
Av.ClavdignerBarbieri 13004 Centro. Bariri-SPp 

cep: 17250000 Escrotavio tel . +35+ lfi]fl] 7474 

Www '.u».n com cohleto@hidrodomi.com 

-
 



Cargo/fungdo ocupada: Diretor Comercial 

Telefone: (16) 3289-8420 

Data de Nascimento: I _ 

Enderego Residencial: | 
I 

E-mail Institucional: licitacao@hidrodomi.com 

E-mail Pessoal: | 

Dados do preposto: 

Nome completo: Victor Fernando Pereira 

RG ne: I 

CPF n2: I 

Cargo/fun¢do ocupada: Vendedor Técnico 

Telefone: (16) 3289-8420 

Data de Nascimento: I NNENEGE 

Endereco Residencial: (. 3 
I 
E-mail Institucional: licitacao@hidrodomi.com 

E-mail Pessoal: 

Bariri/SP, 02 de Dezembro de 2019. 

: n |/ 
[l e 

HIDRbQgI\hI DO BRASIL IND. DE DOMISSANEANTES LTDA 

CNPJ 08.406.359/0001-75 

Guilherme de Freitas Roveri José — Diretor Comercial 

RG n° I | CPF n° I 



SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO C)I
MUNICÍPIO DE SOROCABA - ESTADO DE SÂO PAULO FOLHA l

Avenida Pereira da Silva, 1 .285 - Sta. Rosália -- Sorocaba -- SP - CEP: 18095-340

FONE: (15) 3224-5810 FAX: (15) 3224-5820 C.N.P.J.: 71.480.560/0001-39 - 1.E. 669.573.983.111

C

FORNECEDOR:17529 HIDRODOMI DO BRASIL IND. DOMISSANEANTES LTDA
C.N.P.J. :08.406.359/0001--75
ENDERECO :AVENJIDA CLAUD10NOR BARBIERI NoCIDADE : BARIRI
BAIRRO : CENTRO
INSC .EST . : 201 . 088 . 400 . 110

No . 001594 /2019
Data 27/12/2019

17250000 Processo E00052/2019
FAX : {16) 3289-8420

PEDI DO DE COM PRA
1300

CONE (16)
UF: SP

3289-8420
CEP :

LOCAL DE ENTREGA:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
BSERVACAO

[
DATA

==Ê::r=:ã=;:====:======F=H== Tm=TU
DE ACORDO

/

   
 



SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
MUNICÍPIO DE SOROCABA - ESTADO DE SÃO PAULO FOLHA 2

Avenida Pereira da Salva, 1.285 - Sta. Rosália - Sorocaba - SP - CEP: 18095-340

FONE: (15) 3224-5810 - FAX: (15) 3224-5820 - C.N.P.J.: 71 .480.560/0001-39 - 1.E. 669.573.983.1 1 1

$

FORNECEDOR:17529 HIDRODOMI DO BRASIL IND. DOMISSANEANTES LTDA
C.N.P.J. :08.406.359/0001-75
ENDERECO :AVENIDA CLAUDIONOR BARBIERI
CIDADE : BARIRI
BAIRRO : CENTRO UF : SP

INSC.EST. :201.088.400.110 PANE: (16) 3289-8420

No . 001594 /2019
Oata 27/].2/2 019

0000 Processo E00052 /2019
(16) 3289-8420

No . 1300
PEDI DO DE COM PRA

PANE : (16)
CEP : 17250000

FAX

PRAZO DE ENTREGA:
LOCAL DE ENTREGA

CANO.çóE: DE PAGAMENTOBSERVÀCAO

DE ACORDO

DATA

?.S. r:ODUTOS a OU SERVIÇOS DEVERÃO ESTAR RIGOROSAMENTE DE ACORDO COM ESTE PEDIDO SENDO PASSIVO DE DEVOLUÇÃO CASO ÚIÓ À
EXIGIDAS. O NÚMERO DESTE PEDIDO. OBRIGATORIAMENTE DEVEFtA CONSTAR NO CORPO DA NOTA FISCAL. A ADMINISTRAÇÃO NÃO SE RESPONSABILIZA PELA ÉÚTR;GI'ÉL
MATERIAIS EM LOCAIS DIFERENTES DO CITADO NESTE PEDIDO.

  QUANT UN E S P E C l F l C A C Á O IDnFrnllNlrÁD.n l ÚÚÉ;X;X;ii
Di strlbuicao grau Jlonetriça
?ãrtiCUlaS maiOreS qUe 2m: maXirr0 2%

particular menores que a,15m: maxino 6%

caracEeriscica da salucao na concentracao de
5g/L=

viscosidade Brookfield (çps) : minha 230

[mRCA: ' n]ORõgOM]

081. 00014 . Q004 01 POLIELETROLITO DE PROPRIEDADE ANIONLCO
Especificacao; polieletrollto ã base de acrllami
da {P0limer0 anlQniCO de baixa Carga), atOXiC0,

3o em sistemas de producao de agua potável de$
finada ao COnSUrro humano, COMO aUXIliar de fl0CU

a 0 prOdUtO devera atender OS ÇriteriOS eS
tabelecidos pela Norma Técnica ABNT NBR 15784 con

gulntes características
Estado flsico= po granulado branco
Residual de monomerQS de acrilarrlda: menor que
), 05%

Distribuicao grau JIQmetrlca
?arciculas maiores q:Je 2m: máximo 2t

?articular menores que 0,1Snm: máximo 64

Característica da solucaQ na concentração de
5g/L

Viscosidade Brookfield (cps

PH: 6 a 8
MARCA : HIDRODOMI

 

377.400,00

PA i50s/20i9 E52/2019 TOTAL 7Rn 7Kn nn


